
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N° 114/2016 

Dispõe sobre a substityição de membros 
representantes do Poder Executivo Municipal junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adólescente de Umuarama, composto pelo 
Decreto n° 188 de 27 de julho de 2015, as pessoas abaixo indicadas: 

I — Representantes da Fundação Cultural: 

Titular: Tatiana Cecília Biaca em substituição à Andressa 
Marques de Morais Bragatto; 
Suplente: Ana Carolina Spranger em substituição à Jeniffer 
Penteado Martins. 

II — Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Suplente: Francis Forte Carnelós em substituição à Andréia 
Lupepsa de Almeida; 
Suplente: Kelly Simone Periarde em substituição à Ludmila 
Todero Duarte. 

III — Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Suplente: Ivo Galdino da Silva em substituição a Roberto Dias 
Zoccal. 

IV — Secretaria Municipal de Esportes: 

Suplente: Anderson Alonso em substituição à Adriana `o s. 
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Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2016, 

• ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração e Faz nda 
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